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Introdução

Duas razões precípuas fazem com que a conversão do discurso ecológico

em corte fundamental da realidade seja, hodiernamente, extremamente oportuna e

relevante.

A primeira razão está vinculada à possibilidade de recuperação do sentido

de alteridade nas atividades que determinam desenvolvimento do campo científico

na modernidade. A segunda razão diz respeito à oportunidade de ampliar o diálogo

e a colaboração entre as grandes áreas do saber institucionalizado sem que, para

tanto, incorra-se em defesa de teoria pura do conhecimento.

Em conjunto, essas constatações compõem o contexto sobre o qual se

propõs realização de debate sobre o tema.

A busca de esclarecimento para esta pergunta se justifica devido a

importância de firmar novos enfoques epistemológicos e hermenêuticos no e sobre o

campo jurídico, capazes de repensar o papel do Direito nos quadros sociais da

mundialização pós-neoliberal e de perspectivas “ecológicas” (MORIN, 1999, p. 29) e

“transpessoais” (OLIVEIRA, 2005, 2006, p. 504).

O lapso temporal de investigação foram as últimas quatro décadas, período

no qual a doutrina vem modificando a tradicional fisionomia da racionalidade

dogmática, com a intenção de tornar o filtro de internalização jurídica da realidade

sensível à detalhes sociais vivenciados de maneira bem mais profunda no seio das

relações interpessoais e intergrupais.

Metodologia

Pesquisa de cunho exploratório; coleta de dados baseada em fontes

primárias, selecionadas por técnica de definição de amostragem snowball; e

analisados à luz do método fenomenológico; abordagem hipotético-dedutiva e

procedimento indutivo.



Resultados e Discussão

O debate sobre as conseqüências de se introduzir padrão ecológico de

estudos no e sobre o Direito é algo que permite identificar existência de nova

unidade de análise dogmática sobre Ele, Direito. Qual seja, o meio-ambiente.

Polêmico é definir quais seriam as conseqüências disto sobre a estrutura

jurídica tradicional. Em se aceitando conferir status de produção científica às

pesquisas zetéticas, ao lado do pensamento dogmático instituído, pode-se afirmar

que tal unidade de análise abre horizontes epistemológicos para reconstrução do

relacionamento da dogmática jurídica com os demais setores do agir social. Sendo

isto procedente, deve o jurista e o filósofo do direito doravante levar em

consideração tanto a universalidade quanto as singularidades características dos

contatos humanos juridicamente mediados.

Essa explanação fornece base sólida para abordar a história hegemônica do

Direito Moderno de maneira transdisciplinar e holística, valorizando-se o

comprometimento dos arquétipos regulatórios do monismo com a globalização do

sistema-mundo moderno.

A tese se baseia principalmente na reflexão sobre a integração histórica do

monismo à identificação epistêmica de sociedade moderna; material-capitalista e

espiritual-racionalística; adequada à estruturação do mundo jurídico pelo paradigma

do Estado soberano.

Acredita-se, destarte, poder-se descrever a crise do Direito Moderno como

sendo reflexo da substituição do modelo epistemológico e dogmático monista por

cultura ecológica de estudo, construção e operacionalização do Direito.

Neste sentido, tanto o materialismo neoliberal quanto o culturalismo

marginalizado quer seja na órbita de seus respectivos cortes da realidade, quer no

plano das mudanças conjuntamente ocasionadas na teoria e prática jurisdicional

trazem à baila percepção de que o Direito está profundamente, ecologicamente,

vincado às trajetórias de vida da população.

Conclusões
O universo jurídico foi especialmente modificado pela cultura ecológica em

sentido epistemológico, dogmático, moral e simbólico, abrindo possibilidades



teóricas e práticas de superação do isolamento do ambiente técnico-operacional do

direito positivo em relação à dinâmica social que já sempre o alimentou e

retroalimentou.
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